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CONSELHO DE MINISTROS.-

Decreto-Lei n.° 41/80:

Procede à reforma das finanças locais.

Decreto-Lei n.” 42/80:

Dá nova redacção à alínea c) do artigo 2° do Decrcto- 
-Lfti n.° 147/79, de 31 de Dezembro.

Decreto-Lei n.» 43/80:

Estabelece rruedidas legislativas tendentes ao rccHitamento 
die asseSEores populares.

Decreto n.” 44/80:

Nomeia Guilherme Sasnitos Feiteira para as funções de 
Director da Agência Nacional de Viagens — E.P.

Decreto n.° 45/80:

Nomeia os menabos do Conselho de Direcção da Agência 
Nacional de Viagens — E.P.

Decreto n.“ 46/80:

Dá por finda, a seu pedido, a comissão de serviço do 
Dr. Carlos Wahnon de Carvalho Veiga como prócUra- 
rador-Geral da República.

P.Di-taria n." 5fi/80:

Manda pôr em circulação, a parilir de 2 de Junho de 
1980, selos comemorativos do «Centenário da cidade 
do Mindelo.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVlMENrO RURAL.

Despacho:

Designando os novos membros da Comissão concelhia de 
Reordenamento Agrário de Santa Catarina.

Gabinete do Primeiro ADnlstro.

Di-ecção-Geral da Função Pública.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

CONSELHO DE MINISTROS
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 

Portaria n.» 49/80:

Aprova novas tarifas de venda de energia eléctrica na ci
dade da Praia.

Portarias n.“ 50/80 e 51/80:

Manda disíltibuir verbas globais inscritas no orçamento 
ge?al do Estado vigente.

Decieto-Lei n.° 41/80 
de 14 de Junho

1. É na linha da política da consuução die -ama sode- 
dhde deimocrática e participativa, definida pelo Pro
grama do Governo que forami instituídos os Conselhos 
Deliberativos, como órgãos do poder local descentral*- 
zado, e garajntes dá participação dia população, na admi
nistração dos seus interesses espedfücos.

Assim, a prática da descentralização administrativa pre
conizada pelo Goveimo corresponde não spmente às 
exigências técnicas de uma boa administração, mas tam
bém, c fuindamentalmente, às opções políticas do PAIGC

MINISTÉRIO DA EDÜCAÇAO E CULTURA. 
Portaria n.“ 52/80:

Manda distrílmir g vários concelhos as verbas inscritas 
no capítulo 27." do orçamento geral do Estado, em 
vigor.
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que, em função da conjuntura da Reconstrução Nacio
nal, sei exprimem na estratégia da Democracia Nacional 
Revoluaiionária, definida pelo III COngrefpo.

2. A descentralização administrativa não implica so
mente o reconhecimento de interesses que devam ser 
geridos por comuinidades territorialimente definidas, e 
dotadas de órgãos próprios com autoinomia de meios e 
de acção.

Ela implica, tambétn, a descentralização de meios, — de 
melios humanos, d'e meios materiais e de meios técnicos 
—, sem Oi quais a capacidade de auto-resolução dos 
problemias locais pela população ficaria comprometida. 
Limitado também ficaria o alcance político que se con
fere à participação e auto-responsabiüzação da população 
local, que teria a capacidade legal de identificar os seus 
interesses e inventariar as -,uas 'nécessidades, sem ter 
mieíos reais de os rcsolv-er.

3. É, no quadro desse eintendimentO’, que o Governo, 
ciente da incapacidade finanedira dos municípios, e da 
inadequação do regime das finanças locais herdado da 
administração colonial, por vocação centralizadora, desde 
cedo encarou e adoptou um conjunto de medidas ten
dentes ao reforço dos meios de descentralização, desta
cando-se as Seguintes, entre outras:

— Integração no quadio de Diiecção-Geral de Admi
nistração Interna de muitos funcionários da admi
nistração municipal;

— Aquisição e/ou transferência para o patriménio ntu- 
nicipal de equipamentos, bens e infraestrutras 
i)ndisj>ensáveis à realização dos setus fins ou gerado
ras de receitast

— Institucionalização de uma nova tabela de taxas e 
liceinças municipais;

— Atribuição de subsídios não consignados
— Financiammto integral ou parcial de obras de de

senvolvimento local.

— A consagração desta medida obedece aO' prin
cípio de uma melhor distribuição dos rendimentos 
nacionaife cintre a Administração Central e o Poder 
Local, e reflecte a importâpcia que ‘e confere a c*sse 
poder na realização de fins, que são de Estado.

— A inteivenção da adminfetração municipal na 
distribuição do montante resultante da participação 
nos impostos directos e indirectos do Estado.

Com, a prcàente nledida tetil-se emi vista tentar cOUrigir 
desiquilíbrios interíitiunicipaiS, prevalecentés, atribuindo 
fundos aos municípios, da acordo com carências que 
afectam as respectivas popüláções.

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo 15.“ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu priomulgo, para 
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0

.Vutono.nia patrimonial e financeira dos Municípios

1. Os Municípios têm patrimônio e finanças próprias, 
competindo a sua gestão aos órgãos da administração 
municipal, sem prejuízo da tutela do Estado.

2. A tutela do Estado exerce-se através dos órgãos 
competentes do Governo, os quais poderãp fiscalizar oS 
serviços de contabilidade, orçamento e tesouraria dos 
Municípios,, bem como apreciar todos os actos de gestão 
patrimonial e financeira, incluindo a elaboração do orça- 
inenito.

3. A autonomia financeira dos Municípios comprteende, 
nomeadamente, o poder de:

a) Gerir o patrimônio próprio;
b) Elaborar e aprovar os orçamentos;
c) Elaborlar e aprovar as contas de gerência;
d) Cobrar as receitas próprias e dispôr delas g bem

assim arrecadar as que lhes forem por lei des
tinadas;

e) Ottíenar e processar as despes,as;
f) Elaborar e aprovar os plaiios de actividade muni

cipal.

Apesar de ter reconhecido a necessidade pontual dessas 
medidas destinadas a reforçar minimamente os suportes 
materiais, hum,anos e técnico^ dos Municípios, o Go
verno tem entendido que a solução mais coerente com a 
autonomia administrativa e financeira que se reconhece 
às comunidades descentralizadas, teria de passai' pela 
reforma das finanças locais que a presente medida legis
lativa ora consagra.

É assim que, pela Lei n.° I/79, de 17 d'e Fevereiro, 
foi o Goveüno autorizado a adoptar «medidas necessárias 
ao reforço da capacidade financeira das autarquias locais», 
e pela Lei n." 1 /8o, de 23 die Fevereiro, não só ficOu 
autorizado a proceder à reforma das finanças locais, 

também recebeu as orientações fundamentais para

Artigo 2.»

Limitação ao poder de lançar impostos e taxas

Os Municípios não podem criar oü lançar imipostos ou 
taxas que não estejam prtevistos por lei, sendo nulas as 
deliberações que infrinjam o disposto neste artigo.

Artigo 3.“

Princípios orçamentais

1. Os orçamentos dos Municípios obedecera aos prin- 
cípilos da anualidade, unidadfe, universalidade, especifi
cação, equilíbrio, não consignação e não conlpensação’.

2. O ano econômico corresponde ao ano civil.

Artigo 4.°

Receitas mimidpais

Corístituem receitas dbs Municípios:
a) Á süã participação no produto global dos impos

tos directos e indirectos do Estado;

como 
essa reforma.

4. É poi'i, como culminar de um processo começado 
com a instituciojaalização e implantação dos Conselhos 
Ddlibérativos, qüe surge a presente medida ide refo-ma 
das finanças lotais, qüe, cota ó Dtcretoi-Lei in.“ 58/75 que 
cria oS Conselhos Deliberativo», constituemi suportes ins
titucionais fundamentais d^a descèntraldzação administra
tiva.

FundametiCalmente, com a presente reforma se consa
gram as seguintes medidas:

— A participação percentual dos Muríidpdóè nas 
cobranças dos impostos direfctos fe indirectos previstos 
rib Orçámontó Geral do Estadb.
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b) O produto da cobrainça dos impo?,tos e taxas mu
nicipais;

c) O prtxluto das multas fixadas por lei, regulamento
ou postura;

d) Os rendimientos de bens próprios, móveis ou imó
veis;

e) Os rendimentos de bens ou serviços pertencentes
Ou administrados pelos Municípios ou por eUs 
dados em concessãoi;

f) O piioduto de heranças, legatios, doações ou outras
liibcralidade';

g) O produto da alienação de bens;
h) O pi'oduto de empréstimos;
i) Quaisquer outras receitas que por lei sejam des

tinadas ao Munidpibs.

Artigo 5.*

Percentagem das participações

O Governo fixa, eimj cada ano, a percentagem global a 
incidir sobre as previsões de cobrança dos impostos refe
ridos na alínea a) do artigo anterfor, cujo produto reverte 
para os Municípios, não podendo essa percentagem ser 
inferior a 5 %

i) Pela autorização, para emprego mas vias ou recin
tos públicos, de meios de publicidade destinados 
à propaganda comercial;

/) Pela prestação de serviços ao púbüco pelas repar
tições ou pelos funcionários municipais;

/:) Pelo apros eitamento do domínio público sob admi- 
ínistDação municipal;

!) Por quaisquer licenças da sua competência não 
isentas por lei.

Ajrtigo 9.*

Multas

1. Os Municípios podem estabelecer multas por infrac. 
cão de posturas e iiegulamemtos sobre matérias da sua 
competência.

2. O valor das multas não pode exceder 5000$.

Artigo 10.“

Contracção de empréstimos

1. Os Municípios podem contrair emipréstlmjos, a curto, 
médio c longo prúzosi. com entidades públicas de crédito.

2. A contracção dos emprésti,mos será regulamentada 
por decretoi, nomeadamente no que respeita à bemeficia^ 
cão de taxas de juro, a prazo-s e| garantias tendo sempre 
cm atenção o interesse público que visam os emprés
timos. a contrair pelos Municípios,

Artigo 11.“

Subsídios

1. Só são permitidos subsídios por parte do Estado 
Ou quaisquer organismos públicos aos Municípios em 
caso de calamidade públRa ou quando se verifiquem 
circunstâncias anormais que comprometam o equilíbrio das 
finanças municipais.

2. Nos ca^íos previstos ino número anterior, o Governo 
definirá por decreto as formas de subsídio a conceder 
aos Municípiotv

Artigo e.®

Repartição do montante da participação 
dos Municípos nos impostos directos 

e indirectos do Estado

1. O miontante da participação de cada Município nos 
impostos directos e indiitectos do Estado será estabelecido 
anualmeníe por despacho do Primeiro MinistUo, ouvidos 
os órgãos da administração municipal.

2. O mcsitante referido no númerp anterior será posto, 
por duodécimo'i, à disposição dos Municípios, ate ao 
diiia )o de cada mês.

Airtigo 7.“

Regulamento dos impostos municipais

As nonnas de incidência, as tax,as bem, como as regras 
respeitantes à ,}iqu|dação e cobrança do imposto de desen
volvimento loçaJ ou d'e outros impostos municipais aiados 
por lei, serão sempre estabelecidas em diploma espCcial.

Artigo 8.°

Taxas

Os Municípios podem cobrar taxas:

a) Por eirtternamentos, concessão de terrenos, uso de
jazigos e ossários e de outras instalações em ce
mitérios;

b) Pela utilização de matadouros e talhos;
c) Pela utilização de locais reserVadbs, nos mercados

e feiras, por parte' dos vendedores;
d) Pela autorização da venda ambulante nas vias c

recintos públicos;
e) Pela aferição e conferição dos pesos, medidas e

aparelhos de medição;
f) Pelo registo e licença de cães,;

g) Pelo estacionamento de veículqs em. parques e
outros locais destinados a esse fim;

h) Pela utilização de qu.aisquer instalações desitinadas
ao conforto ou fecrelo do público;

Artigo 12.-”

Noi nas orçamentais e de contabilidade municipajs

Serão aprovadas por decreto as normas relativas ao 
orçamento c à contabilidade .municipal que deve visar 
os objectivf)s de raciomalização, simplificação' e normali
zação.

Artigo 13.“

Disposições transitórias

1. No presente ano econômico os Municípios não terão 
direito à participação a que se refere a alínea a) do ar
tigo 4.” continuando, porém, a beineficiar-se de cobrança 
dos adicionais municipais nos termos da r'espettiva le
gislação.

2. O Governo concede, a título de compensação, aos 
Municípios, em 1980, um subsídio no valor' de 5 milhões 
da escudos, que será distribuído por despacho do Secre
tário de Estado da Administração Interna, Função Pú
blica e Trabalho.
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Ter miajis de 25 e menos de 65 anos;
b) Saber leir e escreve^;
c) Residir na área da circunsaição judicial do Tri

bunal;
d) Não ter sofrido condenação por crime doloso, falvo

^e a condenação tiver sido declarada de nenhum 
efettto ou caduca e no caso de reabiBtação;

fí) Estiar no pleno gozo dos- direitos civis e políticos.

Alt. 2." Não podfem ser assessores populares:
a) O Presidente da Relpública;
b) Os Membros do GovCmo;
c) Os Deputados da Assem,blefia Nacional Popular;
d) Os Magistrados Judicilais e do Ministério Público;
c) O Comandante-Gexal das FARP;
f) O Comissário Político Nacional das FARP;
g) Os Coimaindainties das Regiões Militares;
h) As autoridades administrativas e policiais e os

agentes de autoridade;
il) Os advogados el solicitadores;
j) Os funcionários judiciai?;
l) Os ministros de qualquer religião.

Art. 3.”—1. É de nove o número de asse sores populares 
junltio do Conselho Nacional de Justiça.

2. É de vinte o número de assessores populares junto 
de cada Tribunal Regional e de dez junto de cada 
Tribunal Sub-Regional.

Art. 4."— 1. Sempre que haja lugar à intervenção dos 
assessores populares, p juiz do processo procederá ao seu 
sorteio em número de acordo com as leis de pxocesso c 
de igual número de suplentes, jxxiendo assistir ao mesmo 
O representante do Ministério Público e mandatários dos 
interessado*^, se assim o desejiafem.

2. Aos assessores populares e respectivos suplentes es- 
colliAlos será feita imediata notificação do resultante do 
sorteioi.

Art. 5.“ Podem opôr-se aos assessores populares os im
pedimentos e as suspeições oponíveis aos juizes, nos ter
mos das leis processuais.

Art. 6.‘ Os interessados podem requerer a decJiaração 
de impedimento ou deduzir a suspeição dos, assessores 
populares até ao dia marcado paxa a audSência final.

Art 7.® O exerdcdo da função de as&essor popular não 
é susceptível de escusa excepto no caso de doença grave 
devidamente comprovada ou de qualquer outro impe
dimento suficientemeniBe forte considerado pelo tribu
nal como razão justificativa.

Art. 8.® O assessor popular sorteiado que tenha motivo 
legal de escusa de que queira aproveitar-se, deverá soli
citá-la ao juiz no prazo de/ vinte e quatro horas a contar 
da datja da notificação do resultadb do sorteio, ou da 
ocorrência de facto supervenfenite.

Art. 9.° Declarado o impedimento, julgada procedente 
a Suspeição ou concedida a e‘lcusa, o juiz fatá substituir 
o arsessor popular por um dos suplenteig sorteados seguindo 
a ordem por que o foramt

Art. 10.® A função de assessor popular é exercida pelo 
prazo de dois anos improrrogável.

Art. 11.® Quandb Os assessores populares prestem ser
viço em instituições públicas ou privadas, devem: estas 
prestar toda a‘ colaboração necess^ia.

Art. 12.®—1. Os cidadãos que exerçam a função de asses
sor têm direito a uma compensação pelos prejuízos que 
tenham de suportar por virtude dlesse exercido.

Artigo 14.® 

Revogação

É revogada toda a legslação geral e especial que 
traria as di posições do presente diploma

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Ped/To pires—-Abiliio Duarte — Osvaldo Lopes da SHva 
— Carlos Reis — H&rculano Vieitra—,Silvino Lima — 
Ireneu Gvmes.

Promulgado em 12 de Março de 1980.

con-

Publique-se.

O PresideniOe da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA,

Para ser presente à Assembléia Nacional popular.

Decreto-Lei n.“ 42/80 
de 14 de Junho

Considerando que o limite fixado para a melhoria 
das pensões de appsentação' no Decreto-Lei n.® 147/79, 
de 31 de Dezembro, conduziu a que alguns pensionistas, 
áinda que em númera muito reduzido, fossem afectadbs 
nos seus proventos;

No uso da faculdade conferida pelon.® 4.“ db artigo 15.® 
da Le| sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e en promtdgO, para 
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.® A alínea c) do artigo 2.® do Defcieto-Lei 
n.“ 147/79, d'e 31 de Dezembro passa a ter a seguinte 
redacção:

Art. 2.® ...
c) As pensçõbs mensaiiis superiores a 5 ooo| são 

aumentadas db I2 % ou do necessário para 
atingirem o mínimo de 6 200$.

Art. 2.® Este diploma produz efeitos a partir db 1 de 
Janeíiro de 1980.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Peàro Pires — Abílio Duarle — Silvíno da LuX — Carlos 

Reis — João Poeira SHva — SiUvino Lima — Dav^d 
Hopffer Almada — Ireneu Gomes.

promulgado em 14 dei Maio de 1980.

Publique-se.
O Preskibnte da Repúlbica, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Deaeto-Lei n.° 43/80 
de 14 de Junho

Convindo definir as regras dei recrutamento do® asses- 
populares junto dos Tribunais Judiciais, bem oooio 

as normas a que deve obedecer a sua intervenção em cada 
causa.

No uSo da faculdade confenda pelo n,“ 4 do artigo 15.® 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta c en piomulgo, para 
valer como lei, o seguintei:

Artigo 1.® Os assessores populares seirão recrut/ados de 
cidadãos cabo-verdiano® de reconhecida idoneidade 

que preencham os seguintes requisitos:

SOTes

entre
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2. Tais retribuições serão fixadas e mandadas liquidar 
pelo jüiz do processo, dentro dos Ümites que venliam 
a ser estabeleddbs pelo Ministro da Justiça, el serão su
portadas pelo Cofre Geral da Justiça.

Art. 13.“ São revogados o artigo 2.“ do Decreto-Lei 
n.® 33/75, de 16 de Outubro, e os artigos 14.'’—1., 
15.'—1., 16.®—1., 21.”—1., 22.®—1. e 55.“ — 2., da 
Organização Judiciária aprovada pelo mesmo Deacto- 
-LeJ na parte em que contrariem o presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires—Abílio Duarte — Osvaldo Lopes da Silva 

— Carlos Reis—Herculano Vieira — João Pereira Silvo 
—Silvino Lima—David Hopffer Almada Irencu Gomes.

Promulgado em 21 de Maio de 1980.
Publique-sei

O Presidente da Repúbüca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Deaeto n.“ 46/80 

de 14 de Junho

Nos termos do artigo 40.® do Decreto-Lei n/ 5/78, de 
4 da Fevereiro;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.' 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 d'e 
Julho da 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

Artigo único. É dada por finda, a seu pedido, a comis
são dc serviço do Dr. Carlos Alberto Wahnon de Carva
lho Veiga, exumo Procurador-Geral da República, a partir 
dc 1 de Junho de 1980.

Pedro pires — David Hpffer Almada.

Promulgado em 26 dc MaiO' de 1980.

Publique-se.

O PreBidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional poprdar.

Decreto n.° 44/80 
de 14 de Junha

No usO da faculdade conferida pelo n.“ 3 do ar tigo 15.’ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 d'e 
Julho dc 1975, o Governo decreta e eu promrdgo o se
guinte:

Artigo 1.® É nomeado Guilherme Santos Ferreira para, 
cm comissão de serviço, desemipenhar as funções de direc- 
tor da Agência Nacional de Viagens — E.P.

Art. 2.® Este decreto entra imediatamentie em vigor,

Pedro pires — Herculajio Vieira.

Promulgado cm 21 tíb Maio de 1980.

Publíüque-se.

O Prefcidente da Repúblioa, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

o§o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Portaria n.“ 49/80 

de 14 de Junha

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1 de 
5 cic Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Ministro da Coondenação Econômica;

Artigo 1." São aprovadas as novas tarifas^ de venda 
dc emergia eléctrica em média e baixa tensão, na cidade 
da Praia, que a seguir se transcrevemi:

I — Tarifas de venda de energia em média tensão:

a) Aplica-se a fórmula búiómia F=aP-t-Kbw apro
vada pela Portada n.® 42/f77, de 13 Agosto.

b) É alterada a taxa de energia b para 5$.

c) O fornecimento de energia a esses consumidores 
está condicionado às horas normais e d© vazio.

Decreto n.° 45/80 
de 14 de Junha

No uso da faculdade conferilda pelo 11.® 3 do artigo 15.’ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 d'e 
Jidho dei 1975, o Governo decreta e eu prommigo o se
guinte:

Artigo 1.® São nomeados membros do Conselho de 
Direcção da Empresa Pública Agênofe Nacional de Via- 
geins:

II — Tarifas de venda de energia em baixa tensão:

1 — Tarifa D (Para consumo doméstico e outiros):

8$00/Kwh 
9$50/Kwh 

12$50/Kwh

a) Os primeidos 25 Kwh seFão facturados pelo 1.® esca
lão, os 50 Kwh seguintes pelo 2.® escalão e t'odo 
o excedente pelo 3.® escalão.

b) O consumo mínimo mensal é de 10 Kwh.

1. ® escalão
2. ® escalão ...
3. ® escalão ...

Henrique Rodrigues pires;
Jorge Alberto Brito;
Alfredo de Andradte Rodrigues.

Art. 2.® É rfc\rogado o artigo 1.® do Decreto n.® 52/78, 
de 1 de Julho.

Pedro pires—Herculano Vieira.
2 —Tarifa C:

Promulgado emi 21 dfe Maio de 1980.

Publilque-se.

O PreBidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

— Energia consumida dul"aiite as ho
ras normais e de vazio................... 9$00Kwh

— Energia consumida nos períodos de
ponta ........... ... 12f50Kwh
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Alfândega da Praia .........
Alfândega dõ Mindelo ... ..
Alfândega de Espargos.........

2.° As Repartições de Finanças dos concelhos de S. Vi
cente ei do Sal fiilcam autorizadas, a piooeder à liquidação 
proviisória e aio pagamento das despesas que forem efec- 
tuadas pOr cQnta da verba distribuída ã cada uma das 
Alfândegas da respectiva loaalidade, mediiante os compe
tentes justificativos apreselntados pelas mesmas casas fis
cais.

Esta ta,rifa aplica-se à energia para iluminação e 
Outros usos em estabelecimentos comerciais, escritó
rios, armazéns, bem como sociedades recreairvas ou 
desportivas, escolas, hotéis, pensões, cafés, sestauran- 
tes e estabelecimentos análogos.

........ 1 920 000$00

........  700 000$00

........ 80 000$00

a) O consumo mínimo mensal é de 20 Kwh.

b) Sempre que a natureza do consumo o justifique, 
a CEP insíhlará contadores de duplg tarifa junto 
dos consumidores.

3 — Tajrifa I — Tarifa de força motriz e outra.s utili
zações industriais em fábricas, oficnas e instala
ções congêneres de fimcionamento regulai,-.

Aplica-Se a fórmula binômia F = aP-|-bw aprovada 
pela Portaria n.» 42/77, de 13 de Agosto.

a) São as seguintes as novas íhrifas de potência e de 
energia.

a — lOS/kw 
b— 0$/kwh

Nota: Qualquer consum,idO(r nas condições da tarifa «C» 
poderá requerer a ta,rifa «I» desde que tenha uma 
potência instalada superior a 20 kw.

b) O fo;rnec;menito de energia a esses consumidores 
esxá condicionado às horas normais e de vazio.

Seaetaria de Estado das Fin,anças, 14 dc Junho de 
i98o. — O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas
concelos França.

Portaria n.° 51/80

de 14 de Junho

Tomando-se .necessário proceder à distribuüção, pelas 
Circunscrições Aduaneiras da Praia, do Mindelo q de 
Espargos, d'e algumas verbas atribuídas à Direcção-Geral 
das Alfândegas pelo orçamento do corrente ano;

Sob proposta da Direcção-Geral das Alfândegas, ouvida 
previamente, a Direcção-Geral de Finanças e ao abrigo 
do artigo 41.° do DeCTCto n.“ 17881, de 11 de a^anebo 
de 1930;

Nos termos da Dedsão com Força de Lei in.° 1 de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças;

i.° As verbas dos artigos 127.“, in.° 2, 128.°, 129.°, 130.°, 
n.° 1, 130.°, 11.“ 3, da capítulo 15.“, atribuídas no orça- 
mieinto vigente à Direcção-Gera] das Alfândegas, são dis
tribuídas pelas Circunscrições Aduaneiras da Praia, do 
Mindelo c de Espargos, como segue:

Capítulo 15.“, artigo 127.,°, n." 2 — Equipamentos 
de sieclretariia:

Art. 2.° São mantidas as restantes disposições aprova
das pela Portaria n.“ 77-A/79

Art. 3.“ Este diploma entra em vigor com efeitos a 1 
de Jiinbo dci i98o,

Ministério da Coocdenação Econômica, 3 de Junho de 
1980. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

O

Secretaria de Estado das Finanças

Portaria n.“ 50/80 

de 14 de Junho

Tornando-se necessário proceder à distribuição da verba 
designada no orçamento do coiTente ano, para o paga
mento do pesroial eventual do tráfego aduaneii-o, pela.s 
Alfândegas da Praia, do Mindelo e de Espargos;

Sob proposta da Direcção-Geral das Alfândegas, ouvida 
previaiiiente, a Direcção-Geral de Finanças e ao abrigo 
do artigo 41.“ do Decreto n.“ 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930;

Nos teraiDS da Decisão com Força d'e Leil n.“ 1/75, dc 
5 de Julho de/ 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças;

1," A verba do capítulo 15.“, artigo 120.“ atribuída no 
orçamento do corrente ano, aos «Salários do pessoal 
eventual» do tráfego aduaneiro, é distribuída como segue, 
p>elas Alfândegas da Praia, do Mindelo e dc Espargos: 
Capítulo 15.“, artigo 120.“ — Salários do pessoal eventual:

Dotação orçamentai ... 3 000 000$00 
Dedução de 10% ... 300 000$00

DoJação 01-çamsníal ... 
Dedução de 10 %

60 000$00 
6 000100

54 000$00

Circunscrição da Praia e Espargos.........
Cricuntscrição do Mindelo ... ... .........

42 OOOSOO , 
12 000$00

Capítulo 15,“, artigo 128.“, n.“ 1--Combustí
veis e lubrificantes:

Doíhção orçamentai ... 150 000300
Dedução de 10 % ... 15 000$00

135 000300

Circunscidção da Praia.................
Circunscrição do Mindelo .........
Circunscirição de Espargos.........

88 OOOSCO 
27 000$00
20 000300

Capítulo 15.“, artigo 128.“, n.“ 2 — Coníumo de 
secretaria:

Dothção orçamentai ... 700 000$00
Dedução de 10 % ... 70 000$00

630 0003000

Circunscrição da Praia e Espargos.........
Circunscrição do Mindelo .........................

580 000$90 
50 000.6002 700 000$00
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Mapa a que se refere a Portaria n.° 52 de 14 de Junho de 1980 ü
tn

I Conservação | Encargos pró- 
c aproveitamentoI prios das insta- 

de bens

Remuneração 
por serviços 

auxiliares

Material de 
educação, cultu

ra e recreio

Locações 
de bens

Equipamentos 
de secretaria

Combustíveis 
c lubrificantes

Consumos 
de secretaria nComunicaçõesDeslocações

>lações
to'

195.0-3195.0-1 195.0-2190.0 191.0 192.0-1 192.0-2 193.0-1 193.0-2 194.0 oI
<Quantia orçamientada:

10 % cativos ............
Saldo a utilizar.........

i 20'0 000$00'120i0{}0'0$00; 50 000'$00| 50 OOOSOO
20 00i0$00' 120 000$00i 5 OOOSOO; 5 000|00

180 000$0Qj 1 080 000$00! 45 000$00j 45 000^00

500 000100 500 000100 500 000$00, 600 000$00:1 200 OOOÍOOj 300 OÜOÇOO
50 000$00' 60 000100 [ *—$- I 30 000$00

450 000100. 450 C0GS0O 450 000100 540 000$00j 1 200 00C?O0; 270 000$00

w
50 OOOSOO 50 000$00

üw
Distribuição por departamentos e delegações

Depairtamento do Ensino Primário—^ Praia, 
Krecção Regional de Educação e Cultura

— S. Vicente ........................................................
Delegação da InspecCão do Tacrafal ............
Delegação da Inspecção de Santa Catarina..
Delegação da InspecÇão do Fogo ................
Delegação da Inspecção de Santa Cruz
Delegação da Inspecção da Brava.....................
Delegação da Inspecção do Maio......................
Delegação da Inspecção da Rabeira Grande.
Delegação da InspecCão do Paúl ....................
Delegação da Inspecção do Parto Novo... ...
Delegação da Inspecção de S. N.áolau...........
Delegação da Inspecção do Sal .....................
Delegação da Inspecção da Boa Visfa............

413 õ00'^'00 118 000$0013 00'0$00 35 000100 150 OOflf 00 190 OOflSOO 200 OOOÇOO 230 OOOÇOO78 000?00 600 000'$00 Ow50 000$00 
5 OOOf.00 
5 OOOfOÜ 

10 000|00 
5 COOÇOO 

10 000$ü0 
5 000$00 

12 OOOSOO 
10 090$00 
10 000.Ç0O 
10 OGO-IOO10 oooçoo
10 OOOSOO

66 OOOfOO 
75 ÜOO.SOO 

245 000$00
100 oon$oo

73 300$00 —I— 
9 600SOO 

160 OOOfOO 
10 200$00 
35 160$00 
12 240.Í0Ü

40 OOOfOO-
—$~ 
—

5 OOOSOO

5 OOOfOO 
2 560SOO 

10 OOOfOO 
10 OOOSOO 
10 OOOfOO 

7 200,$00- 
7 2O0S00' 
5 040$00

240OOOfOO 
30 OOO.ÇOG 
30 OOOfOO 
45 OOOfOO 
20 OOOfOO 
10 OOOfOO 
10 OOOfOO 
35 OOOfOO 
10 C-OO.fOO 
10 OOOSOO 
20 OOOSOO 
10 OOOfOO 
10 OOOfOO

8 OOOSOO 
2 OOOfOO 
2 OOOSOO- 
2 OO-OfOO 
2 OOOSOO 
2 OOOSOO 
2 OOOfOO 
2 OOOfOO 
2 0 0-0 f 0-0 
2 OOOSOO 
2 OOOSOO 
2 0 0-0 .f 0-0 
2 OOOfOO

10 OOOfOO 80 OOOSOO 
25 00-0-.f00: 
25 OOO-fOO: 
30 000f0-0 
20 OOOfOO, 
20 OOOfOO

-I-;
40 OOOfOO

"I—;
20 OOOfOOl 
20 OOOfOO ‘

80 OOOfOO 
20 OOOSOO 
20 OOOioO 
20 OOOfOO 
15 OOOSOO 
10 O OOfO-O 
10' 00>0$00 
25 OOOfOO 
10 OOO-fOO 
15 OOOfOO 
15 00-0$00 
10 OOOifO-O 
10 OO-OfOO

60 0;00,f00 
25 OOOfOO 
25 OOO.fOO 
30 O-OOifOü 
20 OOOfÜ-O- 
10 OOOSOO 

5 OOOfOO 
30 000300 

5 OOOSOO 
15 OOOfOO 
15 OOOfOO 

5 OOOfOO 
5 OOOfOO

]50 OOOfOO 
20 üOOf-OO 
20 OOOSOO- 
20 000-.f0>0 
JO OOOfOO 
JO OOOfOO 
JO OOOfOO 
20 OOOSOO 
10 OO-OfOO 
10 OOOfOO 
10 00-0$,00 
10 OOOfOO 
10 OOOfOO

—S--
c:

I o
O'w

U5
00
o—f- -fz20 000$00|
h®

Direcção-Geiral de Educação, na Praiia, 3 de Abril de 1980. — O Direcíor-Geral^ óscay Antônio Barbosa Ribeiro. oo
OT
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

De 13 de Maio:

Éivio Gonçalves Napoleão Fernandes, chefe de seçção, inte
rino, da Secretaria-GeraiL do Goveurno e candidato classi
ficado em concurso — nomeado chefe de secção, provisó
rio, dá mesma Sec)i«taria-Geral.

Napoleão Bonaparte dos Santos, l.“ oficial, definitivo, da 
Secretaria-Geral do Governo, candidato Classificado em 
concuirso — promovido a chefe de secção, definitivo, da 
meSma SecreSaria-Geral.

As despesas têm^ cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2°, artigo 16.“ do oirçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribimal AdminisAajtivo e de Contas em 2 de Junho de 
1980).,

Portaria n.® 53/80 
de 14 de Junho

Nos tennos da Decisão com Força de Lei n.» 1/75, dc 
5 de JuLho d'e i975> manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo MÜbistro dos Tranportes e Comunica
ções:

Artigo único. São postos em circulação, a pardr dc 
2 de Junho de 1980, 54 000 selos comemorativos do «Cen
tenário da CMadfe do Miindelo» com as dimensões de 
50x30imimi. denteado 12 x 12 mm, na taxa de 4f.

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es- 
tirangeiros:

De 16 de NoVsmbro de 1979:

Matlde Lopes de Bairros, escriturária^dactilógrafa, provisó
ria, da Direcção-Geiral dos Serviços Consulares do Minis
tério dos Negócios Estrangálros — reconduzida por mais 
três anos no refeirido cargo, nos íerm.os do § l.“ do ai’:- 
tigo 27.“ do Estatuto do Fúncionalismo, comí efeitos a 
partir de 23 de Julho de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação inscritta no capí

tulo 5.“, artigo 19.“ do orçamento vigeníh.

Maria Isabel Sooses de CarvaíJho, escriturária-dactálógrafa, 
provisória, da Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, Eco
nômicos e Culturais, do Minjistério dos Negócios Estran
geiros—reconduzida por miais tJrês anos no referjdo cargo, 
noe termos do § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, com efeitos a partir de 1 de Agosto de 1979. 
A despesa tem, cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.:“, aríigo 3.“ do orçam,ento vigente.

Inês lolanda Emília Maria de Lourdes Barbosa Vicente 
Brito, chefe de Departamento de Informação e Imprensa, 
provisória, da Searetaria-Geral do Ministério dos Negó
cios Estrangeiros — reconduz'da por mais triês anos no 
refnrido cargo, nos termos do § 1.® do artigo 27.“ do 
Esflatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 3 de 
Janeiro de 1978.
A desp>esa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.1“, artigo 2.“ do orçamento vigente.
(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contãs 

em 4 de Junho de 1980).

Ministério dos Transportes e Comunicações, 31 de 
Maio de 1980.-—O MiJnistro, Heréulano Vieira<.

o§o

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Despacho

Nos termos do n.® 1 d'o artigo 4.“ do Regulamento díis 
Comissões Concelhias de Reprdenamjento Agrário, apro
vado peto Decreto ,n.° 75/77, de 13 de Agosto, a Comis
são CancelhJa de Reordenamento Agrário de Santa Cata
rina passia a t|er a seguinte constituição:

Flávio db Carmo Barreto Carvalho—Delegado do 
Governo (Presidente);

Virgílio Tavares — Membro do concelho Delilbera- 
tivo;

Eing. agrônomo Emanuel Magno Pereira S'lva —

Representante do M.D.R.;
Eugênio Borges Furtado;
Antóniib Lopes Varela;
Juvenal da Rocha Goinçalves.

Gabinete do Ministro do Desen-volvimento Rural, 21 
de Abril de 1980 — O Ministro, João Pereira Silva.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho De 17 de Maio de 1980:

Maria Helena Aníhnes Ramos de Pina, aspVante, provisória, 
da Secretairía-Geral do Ministério dos Negócios Estran
geiros—^ nomeada para, interinamente, exerççr o cargo 
3.“ oficial da mesma Secretaria.,

AnJónio Augusto Araújo Vera-Cruz Pinto, 2.“ oficial, pro
visório, da Direcção-Geral dos Serviços Administrativos 
Cenitrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros — no
meado para, interinamente, exercer o cargo de 1.® ofi
cial d,a Secretaria-Geral do mesmo Ministéirio.

José Carlos Gomes Ferreira, 3.® oficial, provisório, da Se
cretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
— nomeado ijara, interinamente, exercer o cargo de 2.® 
oficiai da mesma Secretaria.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.®, artigo 2.® do orçamento vigente.

Direcção-Geral da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro-Ministro:

De 18 de Abril de 1980:

Autoriza, nos termos do Deqreto n.® 14/77, de 5 de Março 
e mediante parecer favorável do Camairada Ministro da 
Jusüça que o ajudante de escrivão do Juízo Cível do 
Tribunal Regional da Praia, João Pintb Almeida, iffeste 
Serviço na Direcção do Jornal «Voz di Povo», como chefe 
de secção, em comissão ordinária de serviço..

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.®, artigo 2.® do orçamento vigente do Jornal «VOz di 
Povo».'— (Visado pelo Tribünal Administrativo e de Contas 
em 12 de Jxmho de 19807.
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
íulo 36.", artigo 254." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Adminisltrativo e de Contag em 29 de Maio de 
1980).

Manuela Ernestina Gomes Monteiim, 1." oficial, provisório, 
da Direcçáo-Geral dos Assuntos Políticos, Econômicos e 
Culturais — nomeada para, interipamenJe, exercer o cailigo 
de chefe de secção da mesma Ditrecção-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.", artigo 3." do orçamento v gente.

Júlio César Herbert Duarte, 2." oficAl, provisódo, da Direc- 
ção-Geral de Emigração e Serviços Consulares—nomeado 
para, interinamisnífe, exerceir o cargo de 1." ofjcial da 
mecma Direcçãoi-Geral.

Benedito José de Barros Monteiro Tavares, aspirante, pro
visório, da Direcção-Geral dos Serviços Administrativos 
Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros — no
meado para, intferinamente, exercer o cacgo dfe 3." oficial 
da mesma Direcção-Geral.

Jorge Alberto Ramos Oliveira da Fonseca, aspirante, pro
visório, da Seciretaria-Geral do Minstérío dos Negócio® 
Estnangeiros — nomeado para, interínamente, exercer o 
cargo de 3." oficial da Direcção-Geral dos Assuntos Polí
ticos, Econômicos e Culturais do mesmo Minisíério.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
tuilo 4." artigo 4." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribimal Adm nisírativo e de Contas 
em 5 die Junho de 1980).

De 13 de Ma^ço de 1980:

Maria Adriana Beirão Gonçalves de Sousa Carvalho, pro
fessora, contratada, do 1." grupo da Escola Preparatória 
da Praia—^ concedida a mudança de escalão Correspon- 
deníe à 2." classe do 4." nível, nos termOs do n." 2 
do artigo 60." do Decreto-Lei n.» 152/79, de 31 de De
zembro de 1979, ficando com o vecimento correspon
dente à letra «F», com efeitos g partir do más de Março,

O encargo ‘resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 12.", artigo 68.", do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 5 de Junho de 1980).

De 7 de Abril :

Mafria Odete Ribeiro de Carvalho, professora do 4." nível 
dos liceus de Cabo Verde — promovida à 1.“ classe, 
nos termos do n." 3 do artigo 60." do Decreto-Lei n.® 
152/79, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir do mês 
de Abril de 1980.

O encargo resultante da despesa tem cab-mento na dota
ção inscrita no capítulo 29.", artigo 197." do orçamento paca 
1980. — (Visado pelo Tribunal Admindstrativo e de Contas 
em 2 de Junho de 19800.

Despacho do Camatrada Min'stro da Coocdenação Eco
nômica:

De 3 de Abril de 1980:

Leonardo Fernandes — contratado, nos ifei-mos do artigo 45." 
do Estatuto do Funcionalismo, paia o cargo de condutor 
auto de 1." classe, da Secrtetaria-Geral, do Ministério da 
Coordenação Econômica.

A despesa tfem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.", artigo 2." do orçamento v/gente.'— (Visado pelo 
Tiribunal Administirativo e de Contas em 30 de Majo de 
1980).

De 8:

Alcindo do Rosário Gomes — assalariado paxa, nos tennos d© 
at"tigo 51." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de guarda nocturno da Escola Prei>aratória «Jorgte Bar
bosa».

A despesa tem cabimento na doíiação insccílta no capí
tulo 11.", artigo 59." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Maio de 
1980).

De 26:

Manuel Eugênio Lopes Sanches—nomeado para, nos termos 
do artigo 63." do Estatuito do Funcionalismo, exercer, 
interinamentle, o cargo de fiscal de impostos de 3." classe, 
da Direcção-Geral de Finanças.

A despesa tfem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 14.", artigo 105." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas ern 5 de Junho de 1980).

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicaçôesi

De 18 de Janeiro de 1980:

Magda Helena de Freitas Silva Évora, observador-adjunto 
— nomeada para, provisoriamente, exeírcer o cargo de 
observador do Serviço Meteorológico Nacianal, continuan
do colocada no Centro Meteorológico do Sal.

A despesa item cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11." artigo 80." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 5 de Junho de 1980).

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 2 de Novembro de 1979:

Ana Maria Silva Andrade, professora do quadro do en&ino 
primário — iiomeada para, em comissão de serviço, exer
cer o cargo de delegada dai Inspecção do Sal.

Carlos Alberto Vaz Semedo Tavares, professor eventual do 
ensino primário — nomeado parai, em comissão de serviço, 
exerceir o cargo de delegado da Inspecção Escolar do 
concelho da Praia.

Leandra Tereza da Cosita e Silva, professora do quadro 
do ensino ppirnário—nomeada para, em comissão de 
serviço, exercer o cargo de delegada da Inspecção do 
concelho do PaúL

Despacho do Camarada Min'stro do Desenvolvimento 
Rural:

De 6 de Março de 1980:

Samuel de Pina Abreu e Orlando Carvalho Miranda Fceiire, 
capatazes agrícolas, assalariados, da Direcção-Geral de 
Agricultura, Silvicultura e Pecuária — nomeados pfira, 
exercerem provisoriamente, o cairgo de técnico auxiliar 
de 1." classe da mesma Direcção-Geral.
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Manuel Leão Silva de Carvalho, capataz agrícola, assala- 
iriado, da Diirecção-Geral de Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária—^ nomeado para, exercer provisonamente, o 
ca\rgo de técnico auxiliar de 2.^ classe da m‘ssma Di- 
recção-Geral.

José Gonçalves, Lourenço Gomes de Pina, João Emílio Mon. 
te.ro Varela, capatazes agrícolas, assalaríados, da Direcção- 
-Geral de Agricultura, Sivicuitura e Pecuária '— nomeados 
para exercerem, provisoriamente, o oargo de técnico, 
auxiliar de 3.“' classe da mesma Diirecção-Geral.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.0, artigo 51.'“ do orçamento vigente,-—(Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 5 de Junho de 
igaoi.

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior 
para tjratamento por esíãrçm esgotados os recursos 
locais de diagnóstico e terapêutica e a sua vida 
perigar com. a permanência no p>aís».

Evacuar para Pcrtugal.

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas:
De 13 de Março de 1980:

Maria Perpétua Süva Salomão, Lucas de Pina, Delfii;a Spí- 
nola Amarante, João dos Reis Monteiro, Maria Josefa 
da Conceição Chaves Semedo e João Baessa Afonso, 
candidatos classificados em concurso — nomeados para, 
prov.scriamente, exercetrem o cargo de escriturários- 
-dactilógafos de 2.^ classe da Secretaria-Geral do Minis
tério das Obras Públicas.

As despesas têm cabimento na dotação inScrita no capí
tulo 2.“., artigo 11.", do oirçam.-entp v.igente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 9 de Junho de 
1980).

De 2 de Maio:

Isaac Seveffo Anhaory Süva, técnico de 2.“^ classe da DúrecÇão- 
-Geral de Agricultura — autorizado a mudança de cate
goria para técnico de 1.“' classe da mesma Direcção-Geral, 
com efeito reíiroactivo a partir de 12 de Fevereiro de 
1980.

O encargo resultante da despesa temi cabim,ento na dota
ção do capítulo 7.“, artigo 51." do orçamento para 1980.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contãs em 9 de 
Junho de 1980).,

Despacho do Camarada Minis'iiro da Justiça:
De 24 de Abril de 1980:

João Rodíig-ues Garcia—nomfigdo para, interinamente, ex€(r- 
cer o cargo de condutor-auto de 3.“^ classe do quadro 
dos Tribunais Judicia,'s, ficando colocado no Tribunal Ju
dicial da Reg ão de 2."- classe de Santa Cataidna.

A despesa t^m cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.", artigo 29." do oi:çamento vigente.,— (Visado peio 
Tribunal Administrativo e de Contas em 2 de Junho de 
1980).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 8 de Abril de 1980:

Rita Galina Ssunches Rodrigues—^nomeada para, nos termos 
do art’go 63." do Estatuto do Funcionalismo, exeircer o 
cargo de escriturária-dactilógrafa de 2^ classe, interina, 
da Direcção-Geral de Farmácia,
A despesa tem cabimiento na dotação inscrita r.o capí

tulo 6.", artigo 49." do orçamento vigentfe.

DespEclio do Camarada Seciretário de Estado das F.:- 
nanças:

De 8 de Maio de 1980:

Gabriela Mendes Alves de Pina — assalariada, nos termos 
do artigo 51." do Estatuto do Funcionalismp, para o cairgo 
de servente do quadro do tráfego da Djrecção-Geiral das 
Alfândegas,

A despeSa 'ifem cabimento na dotação inscrita no capí- 
thlo IS.", artigo 119." do oirçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo c de Contas em 5 de Junho de 
1980).

De 9:

Br.'^ Francisca Btrito Évora Inocêncio — nomeada para, pro
visoriamente, exercer o cargo de técnica superior de 
J.'"- classe, da Direcção-Geral de Saúde, com efeito retroac
tivo a partir de 14 de Fevereifro de 1980.

De 16:

Maria do Rosário da Luz Delgado Lopes — nomeada para, 
nos termos do airt go 63.” do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de escriturá.ria-dactilógtafa de 2." classe, 
interina, da D.trecção-Geiral dos Assuntos Sociais.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comimica que foram visados 
pelo Tribunal Adminis'Jrativo e de Contas, nas seguintes 
datas, os diplomas de provimento dPs docentes que a seguir 
se indicam:

Emi 8 de Abrü de 1980:
José Luís da Costa Andrade.
Mar'a. Celeste Monteiro.

Em 28 ds Maio:

Maria José Duarte Spencer dos SantoS. 
Maria Amélia Ramos SfAubyn.
Eduina Brigham Gomes V^ahaon Ferreira. 
Arsénio Sousa Furtado.
Maria Gomes de Pina.
Vicente Monteiro Silva, 
lolanda Maria Lima.
Maria Antónia Évora Ba.rros.
Maria José Silva Melo.
José Muri:inS Andrade.
Félix Correia Dúairte.
Mateus Garcia de Pina.

De 24:

Elisabeth Arcângela Dias Alves—assalariada, nos termos 
do artigo 51.,° do Estatuto do Funcionalismo, para o cafigo 
de agudante de enfe(rmaria, da Direcção-Geral de Saúde, 
com colocação no Posto Sanitário do Paúl.

As despesas têmi cabimento na dotação ípsciTÍÍla no ca
pítulo 3.", artigo 16.” do orçamento vigente.

(Vsados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 2 de Junho de 1980).

De 28 de Maio:

J<mas Eurico Wahnon Ohyeira Ferreira, professor do Mi- 
ifstéirio da Educação e Cultura — homologado o parecer 
da Junte dp ^úde de Barlavenío, emitido em sessão 
de 8 de Maio de 1980, que é dp seguinte teor:
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Miadalena Marta da, Luz.
Júlia da Cruz Ramos Melício.
Carmezinda Silva Souto Gonçalves Alves. 
Maria Isabel Ramos Pimienta.
Grazieía Erzabetih Rodrigues Monteiro.
Luís Ribeiro,
Maria de Fátima Olim Vieira Viúla Silva. 
José Maria da Luz Costa Ferreira.,
MaCa Eugênia Barbosa Amado Barbosa. 
José Antônio Peíreira Branco Gonçalves. 
Cristiano Rodrigues Barbosa da Silva. 
Profírio Couíb Centeio.

Claidos AJberto Santoe.
Arlinda Francisca da Cruz Gonçalves.
Ana Maria Gomes Teixeira.
Gilberto Fernandes Lobo.
Ermelinda Vaz Almeida Pereira,
João da Deus Pires dos Sanífas.
João Baptista Sousa,
Maria das Meircês Lbpes Gonçalves.
Maria Filomena Gonçalves Fidalgo.
Fernando FiJipe Mota.,
Nicolau Gonçalves Borges.
Maria de Loui”des Neves.
Maria de Lou;"des Fonsecai.
Maria Manuela Lopes e Castro,
Arlinda Filomena Vaz Melicio.
Maria Isabel Barbosa Barros.
Idelmiira Neves Monteiro.
Diamantino Eufémjeo Fema.ndes.
Eurico Mendes Gomes de Sousa.
Antônio Luciano de Pina Fernandes Cortez. 
Belnsiro Mendes Furtado.
Maria dos Anjos Évora de Brito.
Maria das Dores Lima Brandão.
Maria Teresa Helena Andrade Marcos,
Maria de Lourdes Neves.
Maria da Cruz Lopes.
Ovídio Dias Teixeira,.
Firmjino Gomes Tavares.
Jcão Filipe Lopes Monteiro.
José Pereira de Pina.
Filomena Maria Figueiredo da Conceição Tolepílíno. 
Mauiá de Fátima Lopes.
Augusto Manuel L ma.,
Joaquim Francisco Neves.
Francisco dos Reis Borges.
Maria Salomé Gonçalves.
Carlos Fernandinho Teixeira.
Silvestre Maria Livramento.
MarceUna Martua Flor Lopes.
Joania da Glória Gomes Silva.

Em 29:
Maria Leopoldina Dias Rambs.
José Pedro dos Santos.
Mafalda da Silva.
Maiúa da Piedade da Cruz,
M.aria da Conceição Almeida Brito.
João Ramos Moreira.
Arlindo Moreira Tavares.
José Escolástico Ramos.
Eduardo Manuel da Cosia Cruz.
Emílio Moreira Tavares.
Mário Lopes.
Maria Alice da Silva Oliveira Fonseca. 
José Aguinaldo Vaz.
Maria Celeste da Silva.
Olívia Aurooa Lima.
Teresa Maria da Cruz.
Tetesa Maria de Jesus Cabral Moreira. 
Telo Ramios Monteiro Araújo,
Domingos Semedo.
Maria NorbeiTa Varela pires Mendonça. 
Aristides da Silva Tavares.
Maria de Fátima Dias Nascimenlb.

Em 30:

Maria de Lourdes Morais Matos.
Eu»rico Monteiro Fortes.
Eduas-do Barbosa Barros.
Filomena de Ascenção Fernandes Martins. 
Francisco José Ramos.
Aníbal R,úfino Monteiro de Pina.
Teresa Martins.,
Aia de Anunciação Jardim.
Conrado Rodrigues de Carvalho.
Irene Barbosa Fernandes Ribeiro Monteiro Ramos. 
ErmeUndo Pereira Fernandes.
João Mendes Cabral.
Pedro Dam,ião Mendes Andrade.
Lucas Soares Furtado.
Felícia Psdrina Medina Ramos.
Roberto Lima Andrade.
Maria Celeste Andrade Forfes.
Mário Barros Júnior.
Elsa Maria da Luz.
Jonas Eurico Wahnon de Oliveira Ferreira.
Maria Fernanda Mendes Varela.

Em 2 de Junho:
Silvestre Sem,edo Andrade.
Caitnem Aine Dias.
Natalino de Azevedo Camacho.
Faustinai Fontes Láma.
Victória Monteiro OUveira.
Pedro Francisco de BOrja Silva.
Salvador Vieira.
Arcângela Maria Monteiro,,

Para os devidos efeitos se comunica que fOram, visados 
pelo Tribunal Adm nistiriaitivo e de Contas, nas datas que 
a seguir se indicam os diplomas de provimentb dos seguintes 
docentes que leccionam nos estabecimentos abaixo discri- 
mínador:

Em 29 de Ma o de 1980:

Láceu «Ludgero Lima»;
Benfeito Mosso Ramos.

Secção do Sal do Liceu «Domingos Ramos»:
Ped-o Ameida Neves.

Escola Preparatória «Jorge Barbosa»;
Ivone Pinto Ferreb-a.,
Benvinda Medina Pereira.

Escola Preparatória de Santa Catarina:
Pedro Castro Varela.
Francisco Paula Monteiro Marta.
Olímpio José da Rosa.
Füomena Maria Tavares Correia e S'lva.
Manuel Brito Semedo.
José Maria Pereira Neves.
José da Conceição Silva Spencer.
Manuel Graça da Rosa.

Direcção-Geral da Função PúbJica, na Praia, 13 de Junho 
de 1980. O Ddrector-Ge/ral, Jorge Manuel) Soares de Brito.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISCONTAS E BAL,ANCETES DIVERSOS
o

o MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICÃ

BANCO DE CABO VERDE Secretaria de Estado das Finança»

Praia (Santiago) Direcção-Géral de Finanças

ÉDITOS DE 90 DIAS
Por esta Direcção-Gerral, correm éditOg de 90 dias a 

contar da publicação desí'e anúncio no Boletim Oficial, nos 
termos do Decreto com, Forçg de Lei de 5 de Dezembro de 
1910, posto em vigor neste Estado pelo Decireto de 24 de 
Mario de 1911, com nova redacção que lhe deu o artigo 15.® 
do Decreto n.“ 455/71, de 19 de Outubro e do Decreto n.» 
8 818, de 11 de Maio de 1923, ciSando quaisquer inteiressados 
que se julguem com difevto ao subsídio por morte, no mon
tante de 32 325$ já acrescido do correspondente abono de 
famíliia por sete unidades, pelo falecimento de Cairlos Rocha, 
qüe foi escrivão-conf ador do Tribunal Sub-Regional do Sal, 
ocorrido no dia 30 de Junho de 1979.

À percepção da refeindí» importância habilitou-se Teresa 
de Jesus Rocha, residente em Chã de Alecrim, — S. Vicente, 
na qualidade de mãe e representante de quatro filhos me- 
noi.es do extinto.

Direcção-Geral de Finanças, na Praia, 27 de Maio de 1980. 
—O Dinector-GeraJ, Marino Maria Pereira.

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações de Câmbios

N.» 39/80Em 12/6/80

UnJdadci 
e divisas VendaCompraPraçai

92$88 
39$66 

2 054$90 
140i|58 
726$42 
955$48 

19$322 
2 255$28
1 091$02 

82|0$52
34$52

966$10
50i$99
4$775

18$316
316$55

2 448$30
56$83 
81 $71

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. MarK 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 EBCudoB

91 $03 
39$06 

2 013$69 
137$75 
711$75 
963$22 

18$982 
2 210$16
1 069$39 

804$01
33$99 

949^13 
49$62 

4$,678 
17$940 

310$22
2 399$22

55,$68 
80$04

Londres ..................
New York.................
Amesterdão ...
Bruxelas..................
Copenhague ..........
Estocolmo................
Dakar ... *•
Frankíort R.FA. ..
Helsínquia................
Oslo ..........................
Otava ........................
Paris..........................
Pretória .................
Roma..........................
róquio........................
Viena........................
Zurique ... ... ..
Madrid ..................
Usboa... ..................

eClearings» 
Biasau... ................

ANÜNCIO.S lUDIClAlS E OUTFOS
o

Associação Comercial e Agrícola de Sotavento

CONVOCATÓRIA

Nos te.TOos do artigo 23.® dos Estatutos, fica convocada 
a Assembléia Geral oídinária da Associação Comercial e 
Agrícola de Sotavento de Cabo Verde para se reunir, pelas 
19 ha”as do próximo dia 27 do corvente mês de Junho, na 
respectiva sede social, sita à Rua 5 de Julho n.» 139, desta 
cidade, com a seguinte ordem do dia:

— Discussão do Relatório e Contas da Gerência do 
b’énjo 1978/1980;

— Eleição dos novos Corpos Geirentes para o biênio 
de 1980/1982.

De haiTOonia com p disipsto jio aj^igo 20.® e seu § único 
dos Estatutos, não compnrecendo número legal na primeira 
convocatória, a Assembléia Geral fica convocada para o 
p-óximo dia 4 de Julho do corrente ano, à mesma Ihiora e 
no mesmo local.

Cidade da Praia, 10 de Junho de 1980. —O vice-presi
dente da Mesa da Assembléia Geral, Celestino Almeida.

(82)

100$00 100$0Q100 Peso*

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 12 de Junho de 1980.—^Pela Direcção, 
Antão Lopes da LUz.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


